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DECRETO N'075, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
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Dispõe sobre a antecipação do feriado de 20

de novembro, Dia da Consciência Negra, para

o dia l8 de novembro de 2024, no âmbito do

Municipio de Cupira/PE.
CPF 830.784-35

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Df, CUPIRA, Estado de Pemambuco, o Sr.

JOSE MARIA LEITE DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a

Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERAI\DO o feriado municipal em comemoração ao Dia da Consciência

Negra, celebrado em 20 de novembro;

CONSIDERANDO o interesse de viabilizar a continuidade das atividades e

serviços essenciais no Município de forma a minimizar possíveis intem:pções;

DECRETA:

Art. 1' Fica antecipado para o dia 18 de novembro de 2024 (segunda-feira) o

feriado municipal de 20 de novembro de 2024 (quarta-feira), Dia da Consciência Negra.

Art. 2'No dia 18 de novembro de 2024, seú considerado ponto facultativo para

os servidores municipais, sendo suspenso o expediente nas repartições públicas do

Município de Cupira/PE, exceto nos serviços essenciais que não podem sofrer

intem.rpção.

AÉ. 3' O expediente no dia 20 de novembro de 2024 (quarta-feira) ocorrerá

noÍmalmente, com o funcionamento regular dâs repartições públicas municipais e demais

atividades no âmbito do Município.

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGTSTRE-SE, PUBLTQUE-SE f, CUMPRA-SE.
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